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O Vereador que esta subscreve, vem, nos termos regimentais, apresentar a seguinte

indicação ao Executivo Municipal:

Indica a instalação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na via de acesso ao
Bairro Areião, antes da ponte localizada na entrada do referido bairro
(aproximadamente 50 metros antes da ponte).

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança dos moradores,

especialmente de crianças e pedestres, que transitam frequentemente pela área. O local apresenta

grande fluxo de veículos, tanto de moradores quanto de condutores que utilizam a via como rota

alternativa ou de passagem.

A instalação do quebra-molas contribuirá para a redução da velocidade dos veículos,

promovendo maior segurança e atendendo aos anseios da comunidade local, que já manifesta
preocupação com a situação.

Diante do exposto, coloco-me à disposição para colaborar no que for necessário.

São Sebastião da Bela Vista-MG, 20 de outubro de 2025,
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VEREADOR INDICANTE
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